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o Vereador que a presente subscreve, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o Caderno Normativo desta Casa de Leis,
REQUER o envio de Ofício ao Senhor Tauillo Tezelli - Prefeito do
Município de Campo Mourão, sugerindo que através do órgão competente
possibilite a realização dos serviços de terraplanagem e gramado para
adequação do campo de futebol suíço, no Jardim Cidade Nova.

Justificativa:

O campo de futebol suíço é uma reivindicação do Presidente da
Associação de Moradores do Jardim Cidade Nova, haja vista que existe-um
terf~no disponível para este fim, naquele bairro. Tendo um local adequado
para a prática de futebol, a comunidade poderá se encontrar para momentos
de lazer e descontração, recebendo amigos para confraternização, além de
promover campeonatos inter-ruas, visando aintegração da comunidade.

Pede Deferimento,

PODER LEGISLATIVO DE CAmpO MOURÃO, Estado do Paraná, em
8 de abril de 2003.

~z/ éÁ~os
Indic. adequação do campo de futebol suíço no Jardim Cidade Nova.
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368/2003 - 18/03 - INDICAÇÃO - Walter Zamoro - PLANTAR GRAMA,
COLOCAR TRAVE E ALAMBRADO QUE EXISTIA NA CRECHE PARA O
TERRENO DO CAMPO DE FUTEBOL E CONSTRUIR VESTIÁRIOS E
BANHEIROS, NO CAMPO DE FUTEBOL DO JARDIM CIDADE NOVA.


